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RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO EDITAL 151 UFU/PROEXC 2022 

 

Considerando as norma�vas estabelecidas no EDITAL PROEXC Nº 151/2022 do processo sele�vo de bolsistas de extensão
para o "Projeto de Extensão Universitário no Museu Universitário de Artes - MUNA", divulga-se o resultado final do
processo de seleção, sendo que o resultado parcial não foi alterado, pois não houve a interposição de nenhum recurso
conforme previsto no item 9.1.2. Entretanto, após nova conferência das documentações dos inscritos, constatou-se que a
candidata 11811 ATV209 não atende ao pré-requisito específico 3.2.1 do edital, sendo portanto, desclassificada. 

No período de 21/09/2022 a 19/10/2022, foram recebidas, por e-mail, 21 inscrições de discentes da UFU - Campus Santa
Mônica, das quais 2 foram indeferidas. De posse das inscrições, foram realizadas as análises do histórico escolar e do
currículo de cada candidato. Essa ação compõe a Primeira Fase do processo de seleção, cuja pontuação máxima perfaz 40
pontos. A análise do histórico escolar levou em consideração o rendimento acadêmico do candidato, a par�cipação em
exposições e eventos de arte, bem como a realização de Iniciação Cien�fica ou projeto congênere. A esses critérios foram
atribuídos valores conforme o item 8.5 do edital. Da mesma maneira, nas avaliações dos currículos dos candidatos foram
considerados os itens listados no referido item 8.5 do edital. Do total de inscritos, 5 candidatos não apresentaram os
cer�ficados que comprovam a pontuação do currículo, logo, não pontuaram nesse quesito. Todos os candidatos com as
inscrições deferidas par�ciparam da Segunda Fase do processo sele�vo, composta por prova prá�ca e entrevista,
conforme o item 7.2 do edital, cuja pontuação máxima é de 60 pontos. 

As avaliações da segunda etapa, foram realizadas entre os dias 25 e 27/10/2022, sendo que a prova prá�ca ocorreu no
dia 25/10/2022 u�lizando a plataforma virtual Conferência Web e as entrevistas ocorreram presencialmente nos dias 26
e 27/10/2022, com exceção de uma candidata, cuja entrevista foi realizada virtualmente pela plataforma Conferência
Web, em virtude de residir fora de Uberlândia. Considerando a função pedagógica do museu, as entrevistas foram
construídas de modo a avaliar qualita�vamente o impacto das a�vidades de extensão na formação acadêmica dos
estudantes. Dessa forma, avaliou-se o grau de afinidade dos candidatos com a estrutura museológica; o impacto que uma
bolsa de extensão poderia ter na vida acadêmica dos estudantes e como os candidatos poderiam contribuir, a par�r de
seus conhecimentos específicos, para o trabalho no museu. A cada uma dessas respostas foi atribuída nota de 0 a 10,
perfazendo uma pontuação máxima de 30 pontos possíveis, sendo que os pontos da prova prá�ca somados ao da
entrevista cons�tuem 60 pontos. Todas as avaliações foram mediadas pelo coordenador do projeto e seu subs�tuto legal.
Quanto à pontuação total, foram atribuídas pontuações de 0 a 100 para cada candidato e os critérios adotados foram
aqueles descritos no item 8.5 do edital. Considerando que a expressiva maioria dos inscritos não obteve a média de 60%,
a comissão decidiu considerar, para fins de classificação, a média de 50% da pontuação total. 

A tabela abaixo apresenta o resultado final do processo de seleção.

MATRÍCULA

Primeira Fase
Análise documental
(Pontuação máxima:

40 pontos)

Segunda Fase
Avaliação:

Prova Prá�ca e
Entrevista

(Pontuação máxima:
60 pontos)

Nota
Ob�da Resultado

11911ATV004 22,5 52,25 74,75 Aprovado (a)
11911ATV042 16 58,5 74,5 Cadastro Reserva
11911ATV032 24,5 39 63,5 Cadastro Reserva



01/11/2022 07:38 SEI/UFU - 4035421 - Relatório

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4524814&infra_siste… 2/2

11911ATV020 20,5 34,7 55,2 Cadastro Reserva

12011ATV010 5 44,75 49,75 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

11911ATV021 9,5 40 49,5 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12011ATV013 12 36,75 48,75 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12011DAN003 6 42,05 48,05 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

11811ATV037 9 36,25 45,25 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12011DIT053 6 30,15 36,15 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12111ATV200 5 23,75 28,75 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

11911ATV012 5 23,4 28,4 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12111ATV029 13 14,5 27,5 Desclassificado conforme 
item 8.6 do edital

12011ATV226 11,75 0 11,75 DESCLASSIFICADO - AUSENTE DA PROVA PRÁTICA
12111DIT050 9 0 9 DESCLASSIFICADO - AUSENTE DA PROVA PRÁTICA
12111JOR052 5 0 5 DESCLASSIFICADO - AUSENTE DA PROVA PRÁTICA
11721MUS004 5 0 5 DESCLASSIFICADO - AUSENTE DA PROVA PRÁTICA
12011TET030 3,5 0 3,5 DESCLASSIFICADO - AUSENTE DA PROVA PRÁTICA

12111TET206 - - - NÃO ATENDEU AO PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO 4.2.1. DO
EDITAL PROEXC Nº 151/2022.

11811ATV018 - - - NÃO ATENDE AO PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO 3.2.1. DO
EDITAL PROEXC Nº 151/2022.

11811ATV209 - - - NÃO ATENDE AO PRÉ-REQUISITO ESPECÍFICO 3.2.1. DO
EDITAL PROEXC Nº 151/2022.

 

Museu Universitário de Arte, Uberlândia, 31 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Freitas Rodrigues, Coordenador(a), em 31/10/2022, às 10:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4035421 e o código CRC
EB11C242.
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